
 
 

 

Publicado em 24 de março de 2023 

 

LEI Nº 3777 DE 23 DE MARÇO DE 2023  

 

Declara a Empada a Lenha do Campo de São Bento e suas práticas de fabricação artesanais 

como patrimônio cultural imaterial de Niterói.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

 

Art. 1º. Considera Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Niterói a Empada a Lenha do 

Campo de São Bento e suas práticas de fabricação artesanais.  

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, EM 23 DE MARÇO DE 2023.  

 

AXEL GRAEL - PREFEITO  

 

(PROJETO DE LEI Nº. 113/2022 - AUTOR: LEONARDO GIORDANO) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


